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sária para a operação do sistema de transmissão; e a operação dos gera-
dores como compensadores síncronos, a regulação da tensão e os esque-
mas de corte de geração e alívio de cargas. O EER (Encargo de Energia de 
Reserva) representa todos os custos decorrentes da contratação da ener-
gia de reserva, entendida como aquela destinada a aumentar a segurança 
no fornecimento de energia elétrica ao SIN; e • Taxa de iscalização de 
serviços de energia elétrica (TFSEE) - destina-se à cobertura do cus-
teio das atividades da ANEEL e tem sua metodologia de cálculo detalhada 
no submódulo 5.5. do Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET. A 
TFSEE foi instituída pela Lei n.º 9.427/1996, regulamentada pelo Decreto 
n.º 2.410/1997, e posteriormente alterada pela Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, que reduziu o valor de 0,5% para 0,4% do benefício 
econômico anual auferido pela concessionária. Esses encargos são apre-
sentados como dedução da receita de uso do sistema de distribuição na 
demonstração do resultado. 4.10. Subvenção e assistência governa-
mentais: Subvenções governamentais são reconhecidas quando houver 
razoável certeza de que o benefício será recebido e que todas as corres-
pondentes condições serão satisfeitas. Quando o benefício se refere a um 
item de despesa, é reconhecido como receita ao longo do período do be-
nefício, de forma sistemática em relação aos custos cujo benefício objetiva 
compensar. Quando o benefício se referir a um ativo, é reconhecido como 
receita diferida e lançado no resultado em valores iguais ao longo da vida 
útil esperada do correspondente ativo. Quando a Companhia receber be-
nefícios não monetários, o bem e o benefício são registrados pelo valor 
nominal e reletidos na demonstração do resultado ao longo da vida útil 
esperada do bem, em prestações anuais iguais. a) Benefícios iscais: 
Em 28 de dezembro de 2018, a Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM) emitiu o Laudo Constitutivo nº 180/2018, que outorga 
à Equatorial Pará o benefício de redução do imposto de renda de 75% sob 
a justiicativa de diversiicação de empreendimento de infraestrutura, com 
prazo de vigência de 2013 até o ano de 2027. 4.11. Receitas e despe-
sas inanceiras: As receitas e despesas inanceiras da Companhia com-
preendem: • Receita e despesas de juros; • Rendimento de aplicações i-
nanceiras; • Ganhos/perdas líquidos de ativos inanceiros mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado;  • Ganhos/perdas líquidos de va-
riação cambial sobre ativos e passivos inanceiros; • Ganhos/perdas líqui-
dos nos instrumentos inanceiros derivativos que são reconhecidos no re-
sultado; • Descontos concedidos e obtidos; e outras receitas e despesas 
inanceiras. A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado 
pelo método dos juros efetivos. A taxa de juros efetiva é a taxa que des-
conta exatamente os pagamentos ou recebimentos em caixa futuros esti-
mados ao longo da vida esperada do instrumento inanceiro ao: • Valor 
contábil bruto do ativo inanceiro; ou • Ao custo amortizado do passivo 
inanceiro. No cálculo da receita ou da despesa de juros, a taxa de juros 
efetiva incide sobre o valor contábil bruto do ativo (quando o ativo não 
estiver com problemas de recuperação) ou ao custo amortizado do passi-
vo. No entanto, a receita de juros é calculada por meio da aplicação da 
taxa de juros efetiva ao custo amortizado do ativo inanceiro que apresen-
ta problemas de recuperação depois do reconhecimento inicial.Caso o ati-
vo não esteja mais com problemas de recuperação, o cálculo da receita de 
juros volta a ser feito com base no valor bruto. 4.12. Benefícios a em-
pregados. 4.12.1. Benefícios de curto prazo a empregados: Obriga-
ções de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como 
despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O 
passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a 
Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar 
esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e 
a obrigação possa ser estimada de maneira coniável. 4.12.2. Plano de 
contribuição deinida: As obrigações por contribuições aos planos de 
contribuição deinida são reconhecidas no resultado como despesas com 
pessoal quando os serviços relacionados são prestados pelosempregados. 
As contribuições pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo 
na extensão em que um reembolso de caixa ou uma redução em paga-
mentos futuros seja possível. 4.12.3. Plano de benefício deinido: A 
obrigação líquida da Companhia para os planos de benefício deinido é 
calculada para cada um dos planos com base na estimativa do valor do 
benefício futuro que os empregados receberão como retorno pelos servi-
ços prestados no exercício atual e em exercícios anteriores. Esse valor é 
descontado ao seu valor presente e é apresentado líquido do valor justo 
de quaisquer ativos do plano. O cálculo da obrigação de plano de benefício 
deinido é realizado anualmente por um atuário qualiicado utilizando o 
método de crédito unitário projetado. Quando o cálculo resulta em um 
potencial ativo para a Companhia, o ativo a ser reconhecido é limitado ao 
valor presente dos benefícios econômicos disponíveis na forma de reem-
bolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao plano. 
Para calcular o valor presente dos benefícios econômicos são levadas em 
consideração quaisquer exigências mínimas de custeio aplicáveis. Mensu-
rações da obrigação líquida, que incluem: os ganhos e perdas atuariais, o 
retorno dos ativos do plano (excluindo juros) e o efeito do teto do ativo (se 
houver, excluindo juros), são reconhecidos imediatamente em outros re-
sultados abrangentes. A Companhia determina os juros líquidos sobre o 
valor líquido de passivo/ativo de benefício deinido no período multiplican-
do o valor líquido de passivo/ativo de benefício deinido pela taxa de des-
conto utilizada na mensuração da obrigação de benefício deinido, ambos 
conforme determinados no início do exercício a que se referem as de-
monstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mudanças no 
valor líquido de passivo/ativo de benefício deinido durante o período em 
razão de pagamentos de contribuições e benefícios. Juros líquidos e outras 
despesas relacionadas aos planos de benefícios deinidos são reconheci-
dos no resultado. Quando os benefícios de um plano são incrementados, 

Essa parcela é aquela que efetivamente afeta o desempenho da entidade, 
pois possui risco intrínseco de negócios por não haver garantia de neutra-
lidade tarifária para essa parte. Esse mecanismo de deinição de tarifa 
pode originar diferença temporal que decorre da diferença entre os custos 
previstos (Parcela A e outros componentes inanceiros) e incluídos na ta-
rifa no início do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorri-
dos ao longo do período de vigência da tarifa. Essa diferença constitui um 
direito a receber pela Companhia nos casos em que os custos previstos e 
incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamente incorridos, ouu-
ma obrigação quando os custos previstos e incluídos na tarifa são superio-
res aos custos efetivamente incorridos.Essas diferenças são registradas 
pelo regime de competência com base em estimativa como receita, atra-
vés de um ativo setorial ou de uma redução do ativo inanceiro no caso de 
passivo setorial. Esses valores serão efetivamente liquidados no próximo 
período tarifário (quando do efetivo repasse à tarifa) ou, em caso de ex-
tinção da concessão, por qualquer motivo, com a existência de  saldos 
apurados  que não tenham sido recuperados, serão  incluídos na base de 
indenização já prevista. Esta liquidação é apenas inanceira, já que o efei-
to no resultado do exercício via ajuste de receita já foi reconhecido pelo 
regime de competência. 4.6. Ativos Intangíveis. 4.6.1. Contratos de 
concessão de serviços: A Companhia reconhece como um ativo intangí-
vel resultante de um contrato de concessão de serviços, quando ela tem 
um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura de tal concessão. Um ativo 
intangível recebido como remuneração pela prestação de serviços de 
construção ou melhorias em um contrato de concessão de serviços é men-
surado pelo valor justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após este 
reconhecimento tal ativo intangível é mensurado pelo seu custo, deduzi-
dos da amortização acumulada e das perdas por redução do seu valor 
recuperável. 4.6.2. Obrigações especiais: Obrigações vinculadas à con-
cessão e permissão do serviço público de energia elétrica, constituído por 
valores e/ou bens recebidos de Municípios, de Estados, da União Federal e 
de consumidores em geral, relativos a doações e participação em investi-
mentos realizados em parceria com a Companhia, não sendo admitida 
nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia anuência do Órgão Regu-
lador. 4.6.3. Outros ativos intangíveis: Outros ativos intangíveis que 
são adquiridos pela Companhia e que têm sua vida útil inita são mensu-
rados pelo seu custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas 
por redução acumulada do seu valor recuperável. 4.6.4. Custos subse-
quentes: Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é prová-
vel que benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão 
auferidos pela Companhia. 4.6.5. Amortização: A amortização é calcula-
da sobre o custo de aquisição do ativo, ou outro valor substituto do custo, 
deduzido do valor residual apurado. A amortização é reconhecida no resul-
tado com base no método linear e limitada ao prazo remanescente do 
contrato de concessão da Companhia ou a vida útil estimada dos ativos 
intangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a partir da data em que estes 
estão disponíveis para uso. Este método é o que mais perto relete o pa-
drão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo. 
A vida útil de um ativo intangível, em um contrato de concessão de servi-
ço, é o período a partir do qual a Companhia tem a capacidade de cobrar 
do público pelo uso da infraestrutura até o inal do período da concessão. 
Os métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos 
caso haja alterações deliberadas pelo órgão regulador. 4.7. Ativos de 
contrato: O ativo contratual é o direito à contraprestação em troca de 
bens ou serviços transferidos ao cliente. Conforme determinado pelo CPC 
47 - Receita de contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em 
construção, registrados de acordo com o escopo do ICPC 01 (R1) - Con-
tratos da Concessão (“ICPC 01”), devem ser classiicados como ativo con-
tratual em face da Companhia ter o direito de cobrar pelos serviços pres-
tados aos consumidores dos serviços públicos ou receber dinheiro ou ou-
tro ativo inanceiro, pela reversão da infraestrutura do serviço público, 
apenas após a transferência dos bens em construção (ativo contratual) 
para intangível da concessão, onde a natureza da remuneração paga pelo 
Poder Concedente ao concessionário ser determinada de acordo com os 
termos do contrato de concessão. 4.8. Custos dos empréstimos: Cus-
tos de empréstimos diretamente relacionados com a aquisição, constru-
ção ou produção de um ativo que necessariamente requer um período de 
tempo substancial para ser concluído para ins de uso ou venda são capi-
talizados como parte do custo do correspondente ativo. Todos os demais 
custos de empréstimos são registrados em despesa no exercício em que 
são incorridos. Os custos de empréstimo compreendem juros e outros 
custos incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. 4.9. Encar-
gos regulatórios: A receita de prestação de serviços de distribuição está 
sujeita aos seguintes impostos, taxas e contribuições, pelas seguintes alí-
quotas básicas: • Pesquisa e desenvolvimento (P&D) e eiciência 
energética (PEE) – Encargo estabelece em que as concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica 
icam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 0,75% 
(setenta e cinco centésimos por cento) de sua receita operacional líquida 
em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) em programas de eiciência energé-
tica no uso inal; • Conta de desenvolvimento energético (CDE) - 
Fundo setorial que tem como objetivo custear diversas políticas públicas 
do setor elétrico brasileiro. Encargo de serviços do sistema (ESS) - 
Tem como inalidade destinar recursos à cobertura dos custos dos serviços 
do SIN (Sistema Interligado Nacional), compreende entre outros: custos 
decorrentes da geração despachada independentemente da ordem de mé-
rito; a reserva de potência operativa para a regulação da frequência do 
sistema e sua capacidade de partida autônoma; a reserva de capacidade 
superior aos valores de referência estabelecidos para cada gerador, neces-


